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Resumo
O artigo analisa, à luz da bioética principialista, a experiência de lésbicas, gays, bissexuais, travestis 
e transexuais, queers, intersexuais, assexuais e outras identidades de gênero e orientações sexuais 
no acesso a serviços de saúde. Trata-se de pesquisa transversal, de abordagem qualitativa, realizada 
em 2018, no município de Iguatu/CE, Brasil, com 26 pessoas lésbicas, gays, bissexuais e transexuais, 
que participaram de grupos focais com entrevistas semiestruturadas. Os resultados apontam graves 
violações aos princípios básicos da corrente principialista, com violência institucional de cunho psicoló-
gico, desrespeito à dignidade, recusa de doação de sangue, não aceitação de nome social, falta de aco-
lhimento e humanização do atendimento. A persistência e a gravidade das situações de discriminação 
relatadas mostram que, apesar dos avanços e da existência de uma política de saúde específica para 
essa população, as medidas de combate ao preconceito institucional têm se mostrado insuficientes.
Palavras-chave: Bioética. Preconceito. Serviços de saúde. Homofobia.

Resumen
Salud LGBTQIA+ a la luz de la bioética principialista
El artículo analiza, a la luz de la bioética principialista, la experiencia de lesbianas, gays, bisexuales, 
transexuales y travestis, queers intersexuales, asexuales y otras identidades de género y orientacio-
nes sexuales en el acceso a los servicios de salud. Se trata de una investigación transversal, con enfo-
que cualitativo, realizada en 2018, en el municipio de Iguatu/CE, Brasil, con 26 personas lesbianas, 
gays, bisexuales y transexuales, que participaron en grupos focales con entrevistas semiestructura-
das. Los resultados indican graves violaciones de los principios básicos de la corriente principialista, 
con violencia institucional de carácter psicológico, desprecio por la dignidad, negativa a donar sangre, 
no aceptación del nombre social, falta de recepción y humanización del cuidado. La persistencia y 
gravedad de las situaciones de discriminación denunciadas muestran que, a pesar de los avances y la 
existencia de una política de salud específica para esta población, las medidas para combatir el prejuicio 
institucional han resultado insuficientes.
Palabras clave: Bioética. Prejuicio. Servicios de salud. Homofobia.

Abstract
LGBTQIA+ health in light of principlist bioethics
In light of principlist bioethics, this article analyzes the experiences of lesbian, gay, bisexual, travesti 
and transgender, queer, intersex, asexual and other gender identities and sexual orientations regarding 
access to health services. Conducted in 2018, in the municipality of Iguatu, Ceará, Brazil, this cross-
sectional, qualitative research conducted semi-structured interviews with 26 lesbian, gay, bisexual and 
transgender individuals who participated in focus groups. Results reveal serious violations of basic 
bioethical principles, including institutional violence of psychological nature, disrespect to dignity, 
refusal of blood donation, non-acceptance of social name, lack of receptive and humanized care. 
The persistence and severity of the reported situations of discrimination show that, despite the progress 
and the existence of a specific health policy for this population, the measures to combat institutional 
prejudice have proven insufficient.
Keywords: Bioethics. Prejudice. Health services. Homophobia.
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A Constituição Federal de 1988 1 estabeleceu a 
saúde como direito de todos, sem discriminação 
de raça, cor ou gênero. No entanto, apesar dessa 
conquista, para a qual o movimento de Reforma 
Sanitária foi fundamental, populações reconhecidas 
como “minorias” ainda enfrentam barreiras para 
acessar os serviços de saúde 2. Esse é o caso de pes-
soas LGBTQIA+: lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 
transexuais, queers, intersexuais, assexuais e outras 
identidades de gênero e orientações sexuais.

Há alguns marcos no enfrentamento às barrei-
ras de acesso à saúde pela população LGBTQIA+, 
como a criação, em 2014, do Programa de 
Combate à Violência e à Discriminação contra 
GLTB e de Promoção da Cidadania Homossexual, 
e a Portaria 2.836/2011, que instituiu a Política 
Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais. Destaca-se, 
ainda, a Resolução do Ministério da Saúde 2/2011, 
que estabeleceu o plano operativo dessa Política 
Nacional, reconhecendo uma série de demandas 
históricas da população LGBTQIA+ 3,4.

Apesar dessas medidas e dos avanços políticos 
e sociais, persiste o preconceito institucional nos 
serviços sanitários, o que prejudica não apenas a 
qualidade do atendimento, mas a própria saúde 
das pessoas LGBTQIA+. A LGBTfobia representa 
de forma genérica todo o conjunto de atitudes 
que envolvem aversão, preconceito, violência ou 
discriminação contra a comunidade LGBTQIA+. 
Conhecer essa condição é necessário, uma vez que, 
no campo da construção social dos corpos, a sexua-
lidade não é um fenômeno isolado, mas pertence 
às dinâmicas de posições e oposições que organi-
zam toda a sociedade e ditam normas e regras a 
serem seguidas 5.

Como apontam Vitiritti, Andrade e Peres 6, 
os agentes do campo da saúde, antes de serem 
profissionais, são partícipes de grupos sociais 
influenciados por modelos culturais. Esses agentes 
carregam uma bagagem cultural, histórica e social 
construída com base no modelo hegemônico de 
heteronormatividade e cissexismo. Tal bagagem 
pode se refletir na exteriorização de sentimentos 
e atitudes negativas ante a população LGBTQIA+, 
o que implica deficiências na assistência prestada.

Nesse cenário, é preciso defender uma teo-
ria que dê suporte aos cuidados em saúde, 
considerando-os a partir de uma perspectiva 
especial, tendo em vista que esses cuidados têm 

relação direta com a sobrevivência imediata e a 
longo prazo, com o bem-estar integral e com a 
própria vida como direito. Na presente pesquisa, 
adotamos como referencial o principialismo 
bioético, apesar das críticas que essa abordagem 
vem recebendo, relacionadas principalmente à 
sua homogeneidade epistemológica.

Beauchamp e Childress desenvolveram o pri-
cipialismo como teoria aplicada essencialmente 
à ética biomédica. Os autores de Principles of 
biomedical ethics redefiniram o conjunto de três 
princípios apresentados no Relatório Belmont, 
acrescentando a não maleficência como desmem-
bramento da beneficência 7. O principialismo, 
portanto, estabelece quatro princípios básicos como 
normas para a prática biomédica: respeito à autono-
mia, não maleficência, beneficência e justiça.

O principialismo é uma importante referên-
cia para a ética e a deontologia em saúde. Nesse 
sentido, como lembram Santos e colaboradores 8, 
os códigos de ética determinam que o profissio-
nal de saúde, enquanto exerce sua função, deve se 
eximir de qualquer juízo de valor na relação com o 
usuário. Essa não é, porém, a realidade encontrada 
na atenção à população LGBTQIA+, que recorren-
temente recebe assistência indevida e enfrenta 
julgamentos e juízos de valor expressos por profis-
sionais da saúde 8.

A discriminação por orientação sexual é 
abrangente e se manifesta em diversas esferas 
da sociedade, inclusive de maneira institucional, 
nos espaços de produção do cuidado 8. Partindo 
dessa constatação e à luz da bioética principialista, 
o presente estudo objetiva analisar a experiência 
de pacientes LGBTQI+ nos serviços de saúde.

Método

O artigo traz resultados de estudo descritivo-
-exploratório, de abordagem qualitativa, realizado 
no município de Iguatu/CE, Brasil, com 26 indiví-
duos LGBTQIA+. Os sujeitos foram captados por 
meio de organizações não governamentais, grupos 
ativistas, militantes e representantes da luta pelos 
direitos humanos. Utilizou-se a técnica de amos-
tragem snowball (bola de neve), que consiste em 
obter do primeiro entrevistado a indicação de 
outro e assim sucessivamente, até que o ponto de 
saturação teórica seja atingido 9.
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Estabeleceram-se três critérios de inclusão: 
pertencer à população LGBTQIA+, residir no muni-
cípio de Iguatu há pelo menos um ano e ter idade 
igual ou superior a 18 anos. Foram excluídas as 
pessoas que nunca acessaram algum serviço de 
saúde ou que apresentavam alguma limitação para 
se comunicar, como deficiência de fala. 

A coleta de dados ocorreu no ano de 2018, 
por meio de grupos focais. Ao todo, foram quatro 
grupos, um para cada segmento (lésbicas, gays, 
bissexuais e transexuais), e os encontros tiveram 
duração média de duas horas. No presente artigo, 
a fim de manter o anonimato, identificaremos os 
entrevistados com o nome do segmento com o 
qual se identificam seguido de um número.

Os grupos tiveram como objetivo identificar e 
refletir sobre dificuldades e facilidades no acesso 
da população LGBTQIA+ aos serviços de saúde. 
Os resultados foram organizados em categorias e 
analisados à luz dos princípios da bioética principia-
lista: respeito à autonomia, não maleficência, benefi-
cência e justiça. Por fim, cabe destacar que o estudo 
seguiu todas as normas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Saúde na Resolução 466/2012 10.

Resultados

Os 26 participantes da pesquisa se autodefini-
ram, em sua maioria, como bissexuais (7 partici-
pantes), com identidade de gênero mulher cis (11), 
idade entre 20 e 29 anos (17), cor de pele parda 
(14), solteiros(as) sem parceiro(a) (12), sem reli-
gião/doutrina (12), com renda mensal inferior a 
um salário-mínimo (13) e ensino superior incom-
pleto (11). Os discursos selecionados expõem e 
permitem analisar infrações comuns ao princi-
pialismo bioético cometidas por profissionais de 
saúde ante a população LGBTQIA+.

Respeito à autonomia
Em relação ao princípio bioético da autonomia, 

a mais notável queixa entre os participantes diz 
respeito a uma longa, complexa e intensa discus-
são ainda em voga no Brasil e em outros países: 
a restrição da doação de sangue pela população 
LGBTQIA+. Os entrevistados relatam:

“Tem casos de homossexuais que foram até hos-
tilizados. (…) O Hemoce [Centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Ceará] não aceitava, porque 

através da relação sexual anal a penetração aca-
bava levando algumas bactérias que são do canal 
retal para a válvula do coração, para a artéria do 
coração, e isso acaba passando para todo o corpo. 
(…) Então, são profissionais da área que dizem isso. 
(…) É o que eles têm como referência e por isso não 
admitem que homossexuais doem sangue” (Gay 4).

“Quando se fala na questão da doação de sangue, 
eu sempre achei um absurdo da política de saúde. 
Eu acho que isso é taxar mesmo a concepção de 
preconceito a homossexuais. Eu já fui a uma uni-
dade para fazer doação de sangue, e a mulher 
me perguntou, fez aquela triagem e depois disse, 
com umas palavras bonitas, que eu não estava 
apto a fazer a doação de sangue. (…) E o SUS 
[Sistema Único de Saúde] ainda fala de uma polí-
tica integral de saúde da população LGBT. Então, 
nessa política tem a concepção da doação? Doar é 
um direito de acesso à população LGBT. (…) Então, 
que hipocrisia é essa?” (Gay 5).

“Eu sei que no momento da triagem, quando eu 
responder que sou gay, eu não vou poder doar san-
gue. (…) Eu não vou dizer, porque eles vão fazer 
todos os exames no meu sangue, meu sangue 
como estava desde os meus 16 anos [quando o par-
ticipante doou sangue, antes de se descobrir gay] 
estará bom como está agora, vai estar apto a ser 
doado, e com uma resposta que eu daria mudaria 
tudo isso” (Gay 6). 

Não maleficência
Os depoimentos revelam que a violência insti-

tucional nos serviços de saúde é o principal fator 
relacionado à infração do princípio de não malefi-
cência. Essa violência é materializada por assistên-
cia inadequada, descrédito, não adoção do nome 
social e deboches que provocam instabilidade 
emocional nos pacientes:

“Eu fui à minha primeira consulta com a minha 
parceira, e foi no [serviço] particular. No primeiro 
momento, ela entrou comigo, as duas, e a médica 
me atendendo. Quando ela perguntou, eu falei, e ela 
[a médica] já ficou meio assim. (…) Eu notei, e já ali 
para mim barrou (…) A forma que ela me atendeu 
foi totalmente diferente da forma que ela estava 
me atendendo antes dela saber da minha orien-
tação sexual (…). Não gostei, também não voltei 
mais, de jeito nenhum (…) E para mim foi triste. (…) 
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Ela [a médica] me travou de uma forma que eu não 
me senti bem, me senti muito mal, saí muito mal e 
não voltei mais. É horrível você ser atendida assim e 
a pessoa ficar assim se esquivando, como se a gente 
tivesse algum tipo de doença. Sou normal igual às 
outras, igual a ela que me atendeu” (Lésbica 1).

“Foi horrível. Eu era adolescente, eu me senti estu-
prada, me senti. Doeu, não me senti nada confor-
tável. Eu acho que a própria médica notou e eu fui 
obrigada a falar. ‘Ah você é isso, é lésbica’. Tipo, 
eu não precisei mentir. Eu não me senti confortável 
em nenhum momento. Estou falando da primeira 
vez. (…) Isso foi pelo SUS” (Lésbica 2).

“Eu ainda não faço mais [exames] pela vergonha. 
Vergonha, medo. Medo de chegar no ambiente e 
ser ridicularizado se eu pedir um exame de sangue. 
(…) Se eu chegar no posto e pedir um exame de san-
gue, é capaz de a profissional olhar na minha cara e 
dizer… Ela não pergunta se é um hemograma com-
pleto ou se é algum outro tipo de exame de sangue, 
ela pergunta: ‘É HIV?’. É essa a pergunta. E ela não 
faz uma pergunta direcionada a você, ela vai fazer 
para que todo mundo que está no posto de saúde 
ou no ambiente hospitalar saiba que você está ali 
fazendo o exame de sangue seja lá para o que for. 
Mas a primeira coisa que ela pergunta é: ‘É para 
HIV?’. Em alto e bom som. Eu acho ridículo” (Gay 4).

“Eu conheço a situação de um amigo (…) que foi 
ao dermatologista no serviço público e o dermato-
logista passou o teste de HIV para ele. Aí ele disse: 
‘Não, mas eu vim aqui para ver outra situação’. 
Aí ele [o médico] disse: ‘Não, mas vamos fazer, 
porque eu estou achando que aí tem coisa (…)’. 
Ele foi fazer um atendimento médico, mas a pri-
meira coisa que o médico passou para ele foi um 
teste de HIV. E aí fez o teste, mas o pior não é só 
isso. Quando ele fez o teste e levou para o médico, 
o médico disse: ‘Mas, rapaz, não deu’, e ainda 
ficou com deboche, desacreditando, [sugerindo] 
que pelo fato dele ser gay obviamente ele devia 
ter [HIV]. (…) É um atendimento desumanizado, 
e o principal ponto é a discriminação e o precon-
ceito com a população LGBT” (Gay 5).

“Eu já sofri preconceito até mesmo aqui no hospital 
regional, por causa que ele [o médico] não queria 
me atender com o nome que eu queria. Ele falou: 
‘Não, eu vou lhe atender pelo nome que está aqui, 
seu nome é este daqui’. Eu disse: ‘Não, eu quero ser 

chamada de Sabrina, com o nome que eu gosto’. 
Mas ele insistiu em não me chamar. (…) Ele disse: 
‘Nem transexual operada eu chamo de ‘ela’’ (…) Ele 
foi logo me constrangendo: ‘O que é que o senhor 
está sentindo?’” (Transgênero 1).

Beneficência
Foram poucos os relatos de experiências de 

atendimento humanizado e acolhedor, capaz de 
despertar nos entrevistados sentimentos de satis-
fação, importância e zelo. Tal atendimento, quando 
ocorre, resulta de uma postura profissional livre de 
preconceitos e padrões culturais impostos:

“Só [fui bem atendido] quando eu fui fazer testes 
de IST [infecção sexualmente transmissível] lá no 
Cemear [Centro Microrregional Especializado de 
Atenção à Saúde Reprodutiva e Sexual], que foi o 
único lugar que perguntaram sobre a minha orien-
tação sexual. Mas nunca, em nenhum outro serviço 
de saúde, me questionaram sobre isso, só mesmo 
no Cemear. (…) Eu falei que era bissexual, respondi 
um questionário e fui muito bem recebido, fui bem 
atendido pelo pessoal de lá” (Bissexual 3).

“Fui bem atendido por uma profissional mais nova, e 
ela era de outro país. Eu não sei [se é] por questões 
culturais, mas nosso país é muito machista e con-
servador. Ela era cubana, então ela era muito mais 
aberta, pela minha visão. E ela conversou comigo 
muito bem sobre isso. A gente até criou uma ami-
zade, e ela era muito aberta e sempre dava con-
selhos e tal. (…) Quando o profissional se livra de 
aspectos religiosos, culturais e crenças, isso facilita o 
acesso em si. (…) Em outras palavras, o atendimento 
tem que ser acolhedor” (Bissexual 4).

“Eu fui para um ginecologista homem e uma gineco-
logista mulher, e eu senti a diferença na questão da 
empatia, entendeu? Porque, quando eu falei com o 
homem, eu tinha umas dores muito fortes de cóli-
cas, e ele disse assim: ‘Pois tá bom, tome aqui esse 
remédio’, me deu e eu fui embora. E ela, quando eu 
falei, ela disse: ‘Pois vamos fazer o exame disso e 
disso para eu ter uma noção real do que está acon-
tecendo com você, porque pode ser tanto uma coisa 
que não é nada demais como pode ser um caso 
mais sério’. E foi diferente, foi uma pequena coisa 
que foi diferente. Só dela se interessar em saber 
como realmente está o exame, isso tudo já mostra 
um tato diferente” (Bissexual 6).
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Justiça
A infração ao princípio da justiça também foi des-

tacada no discurso dos participantes, especialmente 
aqueles que apresentam comportamentos conside-
rados femininos, como as travestis. Os entrevistados 
apontam a necessidade de políticas públicas em 
saúde direcionadas às especificidades de cada 
grupo e maior qualificação dos profissionais para 
atendimento da população LGBTQIA+:

“Não tem facilidades. Tem lei, né? A gente tem 
todo direito, mas não conseguimos. Eles, os pro-
fissionais de qualquer área, impedem. Eles deve-
riam ser mais preparados. Eles têm que ser bem 
preparados, porque o preconceito sempre vai 
existir” (Transgênero 4).

“Nós sabemos, nós temos a ciência de que nós temos 
o nosso direito, mas às vezes aquele funcionário 
daquela entidade, daquele órgão público, no caso 
da saúde, está ali para nos atender, mas parece que 
eles não entendem isso. (…) Eu não estou colocando 
culpa nele, está na cultura” (Gay 6).

“A maior dificuldade nos dias de hoje se chama 
políticas públicas. Tem que ter uma extensão, 
universidade, escola, sociedade. Se você não partir 
do menor para o maior, nada se resolve. Curso de 
direito combatendo violência contra a mulher, curso 
de enfermagem, gravidez na adolescência e, por que 
não, tratar de saúde voltada para os gays?” (Gay 1).

“Nós estamos respirando por aparelhos, não tem 
facilidade para ninguém, e quando você é um gay, 
principalmente quem for uma travesti ou trans, 
a dificuldade é maior ainda” (Gay 1).

“Quanto mais a gente tenta chegar educa-
damente – nós, gays, ou público travesti – 
num ambiente, por mais que a gente tente não 
demonstrar, não chamar atenção, os próprios pro-
fissionais nos ridicularizam por conta da aparên-
cia, por conta da voz fina, por conta dos trejeitos. 
Porque, culturalmente, quanto mais afeminado, 
mais ridicularizado” (Gay 4).

Discussão

O termo “bioética” foi introduzido na década 
de 1970 pelo bioquímico e investigador na área de 
oncologia Van Rensselaer Potter, que argumentava 

em suas obras que os valores éticos não podem 
estar separados dos fatos biológicos. Com o avanço 
da medicina, especialmente da tecnologia biomé-
dica, novos problemas surgiram, e Potter passou a 
defender a necessidade de uma ética da vida que 
devia se fazer presente para além das universidades, 
aproximando as conquistas da ciência do cotidiano 
das pessoas 7.

Desde então, a bioética vem se desenvol-
vendo como campo da ética aplicada, garantindo 
seu espaço no contexto da ciência, da academia 
e da sociedade. Algumas demandas específicas, 
como aquelas voltadas aos problemas éticos em 
pesquisas com seres humanos, levaram o governo 
norte-americano a criar a National Commission for 
the Protection of Human Subjects of Biomedical 
and Behavioral Research, responsável pela publi-
cação do Relatório Belmont. Esse documento pro-
punha três princípios fundamentais: respeito à 
autonomia, beneficência e justiça 11.

Na mesma época, intensifica-se a percepção de 
que, para além da área de pesquisa com seres huma-
nos, eram necessárias discussões éticas sobre a prá-
tica clínica e assistencial. Considerando essa neces-
sidade, em 1979, Beauchamp e Childress publicam 
o livro Principles of biomedical ethics, no qual adi-
cionam um quarto elemento – a não maleficência –  
aos três princípios do Relatório Belmont. Com essa 
obra, tem início o chamado “principialismo bioé-
tico”, ou “bioética principialista” 12.

Considerando os quatro princípios destacados 
por Beauchamp e Childress, que devem ser mate-
rializados na prática de profissionais de saúde e 
hoje constam dos códigos deontológicos, no pre-
sente estudo o que se identificou foram diversas 
infrações a esses fundamentos, o que resulta numa 
assistência desumanizada à população LGBTQIA+.

A autonomia é definida como o direito do ser 
humano de se autogovernar, exercendo protago-
nismo no processo saúde-doença 13. Tomando como 
referência essa definição, observa-se que a popula-
ção LGBTQIA+ não tem sua autonomia respeitada 
nos serviços de saúde, especialmente nos hemo-
centros, onde não consegue doar sangue, mesmo 
sem apresentar, conforme diretrizes do Ministério 
da Saúde e protocolos, fatores de inaptidão.

Sobre os procedimentos técnicos hemote-
rápicos, o Ministério da Saúde editou a Portaria 
158/2016 14, e a Anvisa a Resolução de Diretoria 
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Colegiada 34/2014 15. Esses documentos estabele-
cem diretrizes para triagem, coleta e transfusão de 
sangue. O artigo 64, inciso IV, da portaria e o artigo 
25, inciso XXX, da resolução determinam hipóteses 
de inaptidão temporária e definitiva. Ambas as nor-
mativas manifestam conteúdo similar, impedindo 
a doação, por um prazo de 12 meses, de homens 
que tenham mantido relações sexuais com outros 
homens e estendendo a vedação às parceiras desses 
homens, em caso de não uso de preservativo.

Quando questionados sobre os motivos dessa 
vedação a um grupo específico, os órgãos públi-
cos recorrem ao argumento da segurança transfu-
sional e à máxima da proteção do interesse cole-
tivo. No entanto, tal proibição restringe direitos 
individuais de modo desigual, revelando um viés 
preconceituoso ao associar fatores de risco a um 
grupo específico, com base em sua prática sexual 16.

Assim, os procedimentos acautelatórios na 
transfusão sanguínea segregam, já no momento da 
entrevista, a população homossexual. Enquanto a 
única exigência feita a uma pessoa heterossexual 
é que tenha mantido relações sexuais com um(a) 
parceiro(a) fixo(a) nos últimos 12 meses, ainda que 
sem uso de preservativo, essa possibilidade sequer 
é cogitada na entrevista com pessoas homoafetivas, 
o que torna a orientação sexual um fator excludente 
para doação, previsto pela própria legislação 14,16.

Na Portaria 1.353/2011 17, anterior à norma hoje 
vigente, o Ministério da Saúde já reconhecia que 
a orientação sexual em si não deve ser utilizada 
como critério para selecionar doadores de sangue. 
Na Portaria 158/2016 14 esse reconhecimento se 
mantém por meio do artigo 2º, § 3º, que afirma que 
os serviços prestados pelos hemocentros devem ser 
isentos de qualquer discriminação relativa a orienta-
ção sexual. No entanto, mais a frente, a mesma por-
taria prevê a exclusão daqueles que se relacionam 
com pessoas do mesmo sexo.

Já o princípio da não maleficência pode ser defi-
nido a partir da máxima primum non nocere: em pri-
meiro lugar, não causar dano 7. Nesse sentido, o que 
se verifica no discurso dos participantes do presente 
estudo é o relato de vivências que causam danos à 
saúde emocional da pessoa LGBT, com preconceito, 
discriminação e atitudes de deboche que caracte-
rizam violência institucional de cunho psicológico.

Segundo o Ministério da Saúde 18, a violência 
psicológica envolve agressões verbais ou ges-
tuais com vistas a aterrorizar, humilhar, rejeitar e 

restringir a liberdade de alguém, bem como situa-
ções de chantagem, discriminação, exploração e 
proibição de socialização, entre outras. Em estudo 
realizado no interior do Ceará, 1,2% de 249 pes-
soas LGBTQIA+ que relataram já ter sofrido violên-
cia psicológica apontaram agressões perpetradas 
por profissionais da saúde 19.

Tais violências têm consequências nefas-
tas sobre a saúde. Em se tratando da população 
homossexual, os impactos são extremamente 
preocupantes: maior incidência de transtornos 
mentais, de tentativas de suicídio e de uso de subs-
tâncias psicoativas ilícitas 20-22. Assim, uma série de 
fatores de vulnerabilidade aumenta os riscos à 
saúde dessa população. Os mais relatados desses 
fatores são a exclusão social, a homofobia e a invi-
sibilidade nas instituições (com destaque para os 
serviços de saúde), que resultam em altos níveis 
de discriminação e rejeição 21,22.

Apesar de os programas governamentais pre-
conizarem, ao menos em tese, a inclusão, a assis-
tência à saúde do público LGBTQIA+ é marcada 
pela heterossexualidade presumida, pela falta de 
espaço para que o paciente verbalize sua orienta-
ção sexual, pelo despreparo dos profissionais para 
lidar com demandas específicas dessa população 
e por graves violações de direitos humanos 23-25. 
Todos esses elementos redundam em dificuldade 
ou impedimento de acesso aos serviços.

Uma das violações mais relatadas é o desres-
peito ao nome social. O Decreto 8.727/2016 4, 
que trata do direito ao uso do nome social e iden-
tidade de gênero em todos os âmbitos da adminis-
tração pública federal, veda a utilização de termos 
pejorativos e discriminatórios. Não há necessidade 
de decisões judiciais para alteração de nome, mas, 
ainda assim ser tratado pelo nome social tem sido 
um objetivo bastante desejado, mas pouco alcan-
çado. Ainda é notória a dificuldade da sociedade 
em romper as barreiras binárias macho/fêmea, 
masculino/feminino, homem/mulher 26.

O problema da LGBTfobia nos serviços de saúde 
não é um fenômeno isolado, mas apenas mais uma 
das muitas manifestações de um modelo excludente 
de cultura e pensamento. Desse modo, devem ser 
concebidas estratégias de mudança, superação e 
combate ao preconceito, discriminação e violência 
contra a população LGBTQIA+. O Plano Nacional 
de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de 
LGBT, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 
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caminha nesse sentido ao promover a cidadania 
LGBT por meio de ações em rede. O plano preco-
niza uma atuação sistêmica mediante articulação 
em todas as esferas de governo, nos três poderes e 
entre poder público, setor privado e sociedade civil 
organizada, além de intersetorialidade e transversa-
lidade na proposição e implementação das políticas 
públicas. Esse plano reconhece que o combate à 
homofobia requer ações integradas entre as áreas 
de educação, saúde, segurança e diversas outras 3.

Outra iniciativa importante é a Política 
Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais Travestis e Transexuais, considerada 
um marco da luta por direitos da população 
LGBTQIA+. Implementada em 2013, a política 
aponta as atribuições de cada esfera governamen-
tal dentro do território nacional, cumprindo um 
papel norteador e garantindo, ao menos teorica-
mente, o acesso integral à saúde por essa popula-
ção, com respeito às especificidades de gênero e 
à diversidade das práticas sexuais 3.

Quanto à beneficência, pode-se dizer que 
ações beneficentes são todas aquelas que fazem 
algum bem a um ou mais indivíduos. O princípio 
da beneficência expressa uma obrigação moral 
de agir em benefício das pessoas 7. No discurso 
dos participantes, porém, surgiram poucos rela-
tos de ações beneficentes nos serviços de saúde. 
Essas situações, quando vivenciadas, envolviam 
tratamento interpessoal adequado, que resultou 
no bem-estar do paciente e na redução de danos 
por meio de demonstrações de acolhimento, 
recepção e afabilidade.

Nesse contexto, convém destacar a Política 
Nacional de Humanização (PNH) como possibili-
dade de aplicação da beneficência, bem como a sua 
relação com a Política Nacional de Saúde Integral. 
De acordo com a PNH, o ato de humanizar a assistên-
cia se traduz na inclusão das diferenças nos processos 
de gestão e de cuidado. Essa mudança, no entanto, 
não é construída individualmente ou por grupos iso-
lados, mas de forma coletiva e compartilhada 3.

Pesquisa sobre o atendimento a lésbicas e bis-
sexuais em unidades de saúde de João Pessoa/PB, 
Brasil, revelou descontentamento desse público 
com a abordagem da equipe profissional 27. Essa 
abordagem pouco acolhedora, aliada ao despre-
paro profissional, foi o principal motivo apontado 
pelos participantes para terem se afastado dos ser-
viços de saúde.

Para coibir a falta de adesão e o afastamento da 
população dos serviços de saúde, o acolhimento é 
essencial. Assim, é fundamental que a população 
LGBTQIA+, ao procurar assistência, seja tratada de 
forma integral e humanizada. Quando uma pessoa 
tem suas necessidades atendidas, seu vínculo com 
a unidade de saúde se fortalece, o que a leva a vol-
tar a buscar os serviços. Nesse sentido, a satisfação 
do sujeito com o atendimento recebido melhora 
a qualidade do cuidado e estimula a procura de 
assistência sempre que necessário 28.

Humanizar o SUS requer mudanças no modo de 
pensar e agir da comunidade, dos gestores e dos 
profissionais. Tais mudanças devem partir do reco-
nhecimento da sexualidade das pessoas LGBTQIA+ 
e das diversas novas formas de constituição fami-
liar. As estratégias de proteção à saúde devem 
respeitar as vulnerabilidades específicas dessa 
população a fim de promover não só o acesso, 
mas também a qualidade da assistência, empode-
rando os sujeitos para que eles possam desenvol-
ver sua própria cidadania.

O acolhimento da população LGBTQIA+ envolve 
possíveis conflitos éticos e a bioética é uma ferra-
menta útil para buscar soluções a esses conflitos 4. 
Cabe observar, porém, que o modelo principialista, 
que compreende a autonomia, a justiça, a benefi-
cência e a não maleficência, quando aplicado de 
forma acrítica na atenção básica, pode apresentar 
limitações, tendo em vista que essa abordagem 
teórica tende a se adequar melhor a situações-
-limite no âmbito hospitalar.

Antes de ser a principal premissa da política 
de saúde LGBT, uma assistência à saúde equânime 
e isenta de preconceitos responde ao princípio 
de justiça da corrente principialista, interpretado 
como a distribuição igual, equitativa e apropriada 
dos recursos, determinada por normas justificadas 
que estruturam os termos da cooperação social 7. 
Nesse sentido, garantir justiça é assegurar a con-
cretização dos princípios doutrinários do Sistema 
Único de Saúde, previstos constitucionalmente. 
Por outro lado, quando pessoas LGBTQIA+ denun-
ciam exclusão e violação de direitos, fica caracteri-
zada a injustiça social.

A desigualdade no atendimento à população 
LGBTQIA+ e a influência da heteronormatividade 
marcam o atendimento no sistema público de 
saúde. De modo geral, com exceção dos depoi-
mentos vinculados ao princípio da beneficência, 
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todos os participantes relatam violações ao princí-
pio da justiça, apontando atendimento desigual e 
negação de direitos.

Houve relatos de situações em que homosse-
xuais declarados, principalmente travestis, são pro-
positalmente humilhados nos serviços de saúde. 
Esse tipo de atendimento pode ser entendido 
como estratégia de profissionais para dispensar 
pacientes LGBT com mais rapidez. Situações como 
essa, além de caracterizarem clara violação ao 
princípio da justiça, atentam contra o princípio de 
isonomia constitucional e o preceito de universa-
lidade do SUS.

Receber um atendimento livre de precon-
ceito e discriminação é um direito da população 
LGBTBQIA+. Entretanto, além de ter seus direitos 
respeitados, essas pessoas devem ser tratadas 
de maneira humana, por profissionais prepara-
dos para lidar com suas demandas específicas, 
de modo que possam se sentir bem-vindas e 
acolhidas nos espaços de assistência. Para tanto, 
são necessárias ações voltadas à qualificação dos 
profissionais de saúde.

É fundamental que essa preparação ocorra 
ainda na formação acadêmica, construindo bases 
teóricas e práticas sobre o assunto. Em estudo 
realizado em uma capital do Nordeste brasileiro, 
nenhum dos profissionais entrevistados havia 
cursado disciplinas específicas voltadas a ques-
tões de gênero e sexualidade, e a temática só era 
abordada quando relacionada a doenças infec-
tocontagiosas 2. Em outro estudo, com alunos de 
medicina do Piauí, Brasil, 97,5% dos entrevista-
dos disseram não ter cursado matérias específicas 
sobre sexualidade 29.

Em estudo realizado no município de 
Cajazeiras/PB, Brasil, 55% dos profissionais entre-
vistados já tinham participado de capacitações ou 
qualificações sobre sexualidade, e 65% sobre a 
população LGBTQIA+ 30. No entanto, a mesma pes-
quisa revelou o despreparo dos profissionais diante 
de questionamentos sobre esses assuntos. O resul-
tado mostra que capacitar o profissional com o 
intuito de apenas reproduzir o conhecimento não 
ressignifica a assistência à saúde. A sexualidade 
humana é complexa, de modo que é preciso for-
mar profissionais capazes de reconhecer as diversas 
nuances ligadas ao tema e a especificidade do cui-
dado a grupos mais vulneráveis 2,27,30.

Assim, é urgente que conteúdos relacionados 
ao atendimento da população LGBTQIA+ sejam 
constantemente discutidos durante a formação 
dos futuros profissionais de saúde. Essas discus-
sões, ademais, devem ocorrer em todos os espaços 
sociais, de forma a reduzir atitudes preconceituo-
sas e discriminatórias que perpetuam a exclusão 
social e a negação do exercício da cidadania.

Considerações finais

Nas situações relatadas pelos participantes da 
pesquisa, foi possível identificar severas violações 
aos princípios da bioética principialista. Os depoi-
mentos revelaram situações de ofensas pessoais, 
constrangimento e ridicularização, ataque à digni-
dade, violência institucional psicológica, recusa de 
atendimento em alguns serviços (como na doação 
de sangue), desrespeito ao uso do nome social e 
falta de acolhimento.

Apesar de a pesquisa abordar o preconceito e 
a discriminação especificamente nos serviços de 
saúde, a LGBTfobia não se restringe a esse campo. 
Ela é parte de uma visão de mundo normatizadora, 
estruturante e excludente. Assim, os resultados 
mostram que estratégias governamentais – 
incluindo a Política Nacional de Saúde Integral de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais – 
e avanços políticos e sociais conquistados, embora 
importantes, têm se mostrado insuficientes diante 
do caráter sistêmico da LGBTfobia. Desse modo, 
é preciso pensar estratégias de combate que con-
siderem o preconceito e a discriminação contra a 
população LGBTQIA+ como fenômeno histórico, 
social e cultural.

As ações de combate e superação do precon-
ceito institucional e da LGBTfobia na assistência 
devem exceder os limites acadêmico-científicos e 
teóricos das políticas e programas de saúde. É pre-
ciso despertar a consciência e a atuação política 
na prática, em todos os níveis, no âmbito indivi-
dual e comunitário, nas relações interpessoais do 
cotidiano familiar, social e profissional. Destaca-se 
sobretudo a necessidade de leis que criminalizem 
a discriminação por orientação sexual e identidade 
de gênero e garantam a inclusão de discussões de 
gênero, sexualidade e diversidade sexual na forma-
ção escolar e universitária.
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